
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.951 - PE (2013/0404487-0)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ARTECH AR CONDICIONADO PROJETOS E CONSULTORIA 

LTDA 
ADVOGADO : DANIELLA MEDEIROS RÊGO E OUTRO(S) - PE018881 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 2. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA N. 284/STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. 
CONCEITO DE RECEITA BRUTA DA EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS. ART. 20, DA LEI N. 9.249/95 C/C ART. 31, DA LEI N. 
8.981/95. CONSTRUÇÃO CIVIL. INCLUSÃO NO PREÇO DO SERVIÇO 
DO VALOR DOS MATERIAIS ADQUIRIDOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. TEMAS ANÁLOGOS JÁ JULGADOS EM SEDE DE 
RECURSOS REPETITIVOS.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. No conceito de receita bruta das empresas prestadoras de serviços de construção 
civil insere-se o valor dos materiais por si fornecidos ao tomador de serviços. Isto 
porque esses materiais são adquiridos pelas empresas prestadoras de serviços e 
vendidos conjuntamente com os serviços que prestam, formando o preço do serviço 
como um todo, componente do conceito de receita bruta, não havendo previsão legal 
de dedução para fins de CSLL apurada pelo lucro presumido. Não procede o 
argumento de que o preço desses materiais é faturamento de quem os vendeu para a 
empresa prestadora de serviços e não seu na venda para o tomador.
3. O caso concreto se amolda perfeitamente aos fundamentos determinantes do 
recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.144.469 - PR (Tema 313). Isto por 
que o repetitivo não se restringe à análise da aplicação artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 
9.718/98, mas parte dessa análise (caso concreto) para afirmar a tese (regra de 
aplicação - ratio decidendi) de que "integram o faturamento e também o 
conceito maior de receita bruta [...] os valores que, computados como receita, 
tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".
4. Essa mesma ratio decidendi está presente em inúmeros precedentes deste 
Superior Tribunal de Justiça e também no recurso representativo da controvérsia 
REsp. n. 1.141.065 - SC (Tema 279, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
9.12.2009), quando examinou a tributação pelas contribuições ao PIS e COFINS dos 
valores recebidos pelas empresas de trabalho temporário das empresas tomadoras de 
serviço destinados ao pagamento de salários e encargos trabalhistas dos respectivos 
trabalhadores.
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5. A conhecida pretensão de se esquivar ao pagamento de tributos incidentes sobre a 
receita/faturamento mediante o artifício de se suprimir uma etapa econômica (tratar 
como faturamento de terceiro o que é faturamento próprio) já foi exaustivamente 
tratada e rechaçada por este Superior Tribunal de Justiça.
6. Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido 
para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real, 
mesclando os regimes de apuração. Precedente: AgRg nos EDcl no AgRg no AG n.º 
1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
2.12.2010.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). PATRICIA GRASSI OSÓRIO, pela parte RECORRIDA: FAZENDA 
NACIONAL 

 
Brasília (DF), 04 de maio de 2021.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.951 - PE (2013/0404487-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ARTECH AR CONDICIONADO PROJETOS E CONSULTORIA 

LTDA 
ADVOGADO : DANIELLA MEDEIROS RÊGO E OUTRO(S) - PE018881 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, "a" e "c", da 

Constituição Federal de 1988, contra acórdão que, ao incluir na base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido os valores recebidos pela empresa a título de reembolso de 

despesas com materiais, restou assim ementado (e-STJ fls. 131/135):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL). BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO.
1.A impetrante optou pela sistemática do lucro presumido, devendo recolher aos 
cofres públicos 12% de sua receita bruta mensal (art. 20 da Lei 9.249/95).
2.Não se confundindo com receita líquida nu com lucro, a receita bruta para fins 
da tributação em questão apenas pode ter excluídos os valores expressamente 
permitidos pela Lei, o que ocorre com algumas despesas para apuração com base 
no lucro real, o que não é o caso da recorrente.
3.O art. 7o., §2o., inciso I, da LC 116/2003 trata de exclusões da base de cálculo 
do ISS, não da Contribuição Social sobre o lucro.
4.Apelação improvida.

Os embargos de declaração interpostos restaram rejeitados (e-STJ fls. 153/168).

Alega a recorrente que houve violação ao art. 535, II, do CPC/1973; ao art. 7º, da LC n. 

116/2003; ao art. 20, da Lei n. 9.249/95. Afirma ter havido omissão por parte da Corte de Origem 

quando da apreciação dos seus embargos de declaração. Sustenta ter direito a excluir a parcela 

relativa ao "reembolso de despesas com materiais" da receita bruta, para fins de apurar a base de 

cálculo da CSLL tendo em vista que o preço dos serviços deve ser deduzido das parcelas 

correspondentes ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços. Ou seja, sustenta 

que "o preço dos seus serviços é o valor bruto das suas notas fiscais, excluído os valores 

dos materiais" (reembolso de despesas), sustentando que o valor das mercadorias utilizado nas 

obras de construção civil não compõe o preço dos serviços. Alega que, "no caso das empresas 

prestadoras de serviços, elas prestam os seus serviços, e por expressa determinação legal 

e contratual estão obrigadas a comprar os materiais que serão utilizados na prestação dos 
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seus serviços, e conseqüentemente, embutem esse valor na suas notas fiscais de prestação 

de serviços". Entende que a "receita bruta é a soma do lucro auferido mais as despesas, 

como folha de pagamento;contas de energia e água; transportes dentre outras, ficando 

exclusas do somatório as importâncias referentes a compra de materiais utilizados, que 

correm a conta do terceiro (tomador de serviços)". Procura demonstrar o dissídio (e-STJ fls. 

160/178).

Sem contrarrazões e-STJ fls. 344.

Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 345).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.951 - PE (2013/0404487-0)

EMENTA

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 2. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA N. 284/STF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. 
CONCEITO DE RECEITA BRUTA DA EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS. ART. 20, DA LEI N. 9.249/95 C/C ART. 31, DA LEI N. 
8.981/95. CONSTRUÇÃO CIVIL. INCLUSÃO NO PREÇO DO SERVIÇO 
DO VALOR DOS MATERIAIS ADQUIRIDOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. TEMAS ANÁLOGOS JÁ JULGADOS EM SEDE DE 
RECURSOS REPETITIVOS.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. No conceito de receita bruta das empresas prestadoras de serviços de construção 
civil insere-se o valor dos materiais por si fornecidos ao tomador de serviços. Isto 
porque esses materiais são adquiridos pelas empresas prestadoras de serviços e 
vendidos conjuntamente com os serviços que prestam, formando o preço do serviço 
como um todo, componente do conceito de receita bruta, não havendo previsão legal 
de dedução para fins de CSLL apurada pelo lucro presumido. Não procede o 
argumento de que o preço desses materiais é faturamento de quem os vendeu para a 
empresa prestadora de serviços e não seu na venda para o tomador.
3. O caso concreto se amolda perfeitamente aos fundamentos determinantes do 
recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.144.469 - PR (Tema 313). Isto por 
que o repetitivo não se restringe à análise da aplicação artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 
9.718/98, mas parte dessa análise (caso concreto) para afirmar a tese (regra de 
aplicação - ratio decidendi) de que "integram o faturamento e também o 
conceito maior de receita bruta [...] os valores que, computados como receita, 
tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".
4. Essa mesma ratio decidendi está presente em inúmeros precedentes deste 
Superior Tribunal de Justiça e também no recurso representativo da controvérsia 
REsp. n. 1.141.065 - SC (Tema 279, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
9.12.2009), quando examinou a tributação pelas contribuições ao PIS e COFINS dos 
valores recebidos pelas empresas de trabalho temporário das empresas tomadoras de 
serviço destinados ao pagamento de salários e encargos trabalhistas dos respectivos 
trabalhadores.
5. A conhecida pretensão de se esquivar ao pagamento de tributos incidentes sobre a 
receita/faturamento mediante o artifício de se suprimir uma etapa econômica (tratar 
como faturamento de terceiro o que é faturamento próprio) já foi exaustivamente 
tratada e rechaçada por este Superior Tribunal de Justiça.
6. Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro presumido 
para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de lucro real, 
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mesclando os regimes de apuração. Precedente: AgRg nos EDcl no AgRg no AG n.º 
1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
2.12.2010.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na vigência do 

CPC/1973, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 2: “Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 

março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 

prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça”.

Já avançando no especial, entendo não merecer conhecimento quanto à alegada 

violação ao art. 535, do CPC/19973, tendo em vista que interposto o recurso com fundamentação 

genérica, incapaz de individualizar as matérias omitidas pela Corte de Origem e a sua relevância 

para o deslinde da causa. Incide, portanto, a Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".

Devidamente prequestionado o disposto no art. 20, da Lei n. 9.249/95, conheço do 

recurso especial quanto ao ponto.

No mérito, registro que o art. 20, da Lei n. 9.249/95, estabelece que a base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL das empresas que se submetem ao regime 

de tributação do Lucro Presumido é calculada em 12% (doze por cento) de sua receita bruta, a 

saber:

Lei n. 9.249/95

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, 
devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se 
referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas 

pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze 

por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida 
em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as 
atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual 
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corresponderá a trinta e dois por cento.                         (Redação dada Lei nº 
10.684, de 2003)                     (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)              
  (Vide Lei nº 11.119, de 205)

A legislação vigente ao tempo dos fatos sob exame definia a receita bruta como sendo o 

produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado auferido nas operações de conta alheia. Transcrevo:

Lei n. 8.981/95

Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da 

venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e 
o resultado auferido nas operações de conta alheia. 

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os 
descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados 
destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou 
o prestador dos serviços seja mero depositário.

Nessa toada, no conceito de receita bruta das empresas prestadoras de serviços de 

construção civil insere-se o valor dos materiais por si fornecidos ao tomador de serviços. Isto 

porque esses materiais são adquiridos pelas empresas prestadoras de serviços e vendidos 

conjuntamente com os serviços que prestam, formando o preço do serviço como um todo, 

componente do conceito de receita bruta, não havendo previsão legal de dedução para fins de 

CSLL. Não procede o argumento de que o preço desses materiais é faturamento de quem os 

vendeu para a empresa prestadora de serviços e não seu na venda para o tomador.

Efetivamente, os tribunais rejeitam o comportamento empresarial de classificar como 

meros ingressos, a fim de os excluir do conceito de receita bruta, valores decorrentes dos 

serviços prestados pela própria empresa porque neles devem ser embutidos como preço. De ver 

que a conhecida pretensão de se esquivar ao pagamento de tributos incidentes sobre a 

receita/faturamento mediante o artifício de se suprimir uma etapa econômica (tratar como 

faturamento de terceiro o que é faturamento próprio) já foi exaustivamente tratada e rechaçada 

por este Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo, a saber:

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL: TRIBUTÁRIO. 

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. PIS/PASEP E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS 

VALORES COMPUTADOS COMO RECEITAS QUE TENHAM SIDO 

TRANSFERIDOS PARA OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. ART. 3º, § 2º, 

III, DA LEI Nº 9.718/98. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. 

NÃO-APLICABILIDADE.

12. A Corte Especial deste STJ já firmou o entendimento de que a restrição 
legislativa do artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 9.718/98 ao conceito de faturamento 
(exclusão dos valores computados como receitas que tenham sido transferidos 
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para outras pessoas jurídicas) não teve eficácia no mundo jurídico já que 
dependia de regulamentação administrativa e, antes da publicação dessa 
regulamentação, foi revogado pela Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. 
Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 529.034/RS, Corte Especial, Rel. Min. José 
Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg no Ag 596.818/PR, Primeira Turma, Rel. 
Min. Luiz Fux, DJ de 28/02/2005; EDcl no AREsp 797544 / SP, Primeira Turma, 
Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 14.12.2015, AgRg no Ag 544.104/PR, Rel. 
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 28.8.2006; AgRg nos EDcl no Ag 
706.635/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.8.2006; AgRg no Ag 
727.679/SC, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 8.6.2006; AgRg no Ag 
544.118/TO, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 2.5.2005; REsp 
438.797/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3.5.2004; e 
REsp 445.452/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 10.3.2003.

13. Tese firmada para efeito de recurso representativo da controvérsia: "O artigo 

3º, § 2º, III, da Lei n.º 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo que 

integram o faturamento e também o conceito maior de receita bruta, base 

de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, 

computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa 

jurídica".

14. Ante o exposto, ACOMPANHO o relator para DAR PROVIMENTO ao 
recurso especial da FAZENDA NACIONAL (REsp. n. 1.144.469 - PR, Primeira 
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.08.2016).

A tese firmada no repetitivo é clara no sentido de que "integram o faturamento e 

também o conceito maior de receita bruta [...] os valores que, computados como 

receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica".

Essa mesma ratio decidendi está presente em inúmeros precedentes deste Superior 

Tribunal de Justiça e também no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.141.065 - SC 

(Tema 279, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009), quando examinou a 

tributação pelas contribuições ao PIS e COFINS dos valores recebidos pelas empresas de 

trabalho temporário das empresas tomadoras de serviço destinados ao pagamento de salários e 

encargos trabalhistas dos respectivos trabalhadores. Transcrevo:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE 

SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E 
"RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS 
ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE 
FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS 

AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS 

TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO 

NA BASE DE CÁLCULO.
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1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime 
normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 

10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas 

prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela 

Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e 

encargos sociais dos trabalhadores temporários.

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, 
perfilhou o entendimento no sentido de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO 
DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 
"FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E 
LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO 
QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS 
DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO.
1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, 
hodiernamente compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações 
em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, 
caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide 
da Emenda Constitucional nº 20/98).
2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições 
sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros sujeitos passivos), 
incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I).
3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que 
sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do 
artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", 
tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, 
segundo a qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a 
elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada 
exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, 
previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, 
assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias 
e serviços e de serviço de qualquer natureza.
4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu 
turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis Complementares nº 7/70 e 
nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 
239).
5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao 
PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos 
termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como 
empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.
6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado 
mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: (i) a primeira, 
mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com recursos 
próprios da empresa, calculados com base no faturamento.
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7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), 
ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas 
pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base 
de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa 
jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o 
faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", 
entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo 
de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 
receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 
de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da 
Constituição Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e 
"entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), passando as 
contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a 
receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.
9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo 
Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 
2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 
358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 
346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que 
inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas 
ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o 
que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que 
decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e 
serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de 
natureza diversa.
10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, 
da Constituição Federal de 1988, na oportunidade, restou adstringida, de sorte 
que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a 
totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a 
alegação de sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua frontal 
incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua 
edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova 
fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que constitui matéria 
reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c 
o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.
11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, 
foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide 
da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo 
das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, 
nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas 
compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em 
conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica (artigo 1º, § 1º).
12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, por força do princípio da legalidade e da presunção de 
legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes 
normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o 
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período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como 
o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e 
serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de 
natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com 
a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e 
(ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 
(observado o princípio da anterioridade nonagesimal), que conceituaram o  
faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas 
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela 
pessoa jurídica.
13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas 
demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários anteriores à vigência 
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de 
que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita 
bruta), devidos pelas empresas prestadoras de serviço de fornecimento de 
mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do 
serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os 
encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto 
contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do 
ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 
982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro 
Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008).
14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na  égide das 
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, 
demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a 
observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de 
cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos 
suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções 
previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.
15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do 
entendimento jurisprudencial acerca da composição do preço do serviço 
prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à 
tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e 
demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a 
taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram 
a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas 
prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da 
Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
julgado em 13.11.2007).
16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: 
'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os 
recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a 
administração comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, 
já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), 
pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo 
acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. 
Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou 
calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 
pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa 
deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do 
locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou 
de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais 
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despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, 
podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras 
pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, sujeitando-se, 
conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS.
Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de 
estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as "receitas" (CF, art. 
195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se aplica a 
essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica 
definidos em lei (CF, art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... 
uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será 
necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente 
em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se 
desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.
Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' (GRECO, Marco 
Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, 
coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101).
Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às 
condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada 
pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas em 
relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar 
qualquer vantagem significativa para os contribuintes. "O novo regime", 
sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio 
abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira 
balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, 
comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade 
sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, 
Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de.  Apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 
12).
Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da 
não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em 
questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as 
situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para 
PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas 
jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos 
por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às 
mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007)
(...)

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 

847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, 
DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis 
Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda 
de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do 
exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a 
declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 
(Precedentes do Supremo Tribunal Federal que assentaram a 
inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela 

Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado 

em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar 
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Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 

PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão 
Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 
DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, 
promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores recebidos a título de 
pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários 
subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil).

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que 

concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de 

mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do 

preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e 

previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem 

custos suportados na atividade empresarial.

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de 
mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, 

consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, independentemente 

do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de 
salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser 
excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 (REsp. n. 1.141.065 - 
SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9.12.2009).

Efetivamente, julgado o tema em sede de recurso representativo da controvérsia, põe-se 

em relevo o disposto no art. 1.039, do CPC/2015 que determina, inexoravelmente, a decisão com 

a aplicação das teses firmadas.

À toda evidência, excluir tais valores do conceito de receita/faturamento da empresa 

equivaleria a permitir a todas as empresas que deduzissem da base de cálculo de todas as 

exações incidentes sobre a receita/faturamento os valores referentes à contratação particular de 

terceiros ou à aquisição de bens para auxiliar ou viabilizar a sua prestação de serviços, ou seja, 

permitiria a dedução das despesas e custos em geral com a contratação de terceiros ou aquisição 

de bens, sem previsão legal para isso, descaracterizando a tributação sobre o faturamento e a 

aproximando perigosamente do Imposto de Renda calculado sobre o Lucro Real, já que o 

conceito de receita/faturamento acabaria se identificando com o conceito mais restrito de "renda" 

próprio da apuração pelo Lucro Real e não da apuração pelo Lucro Presumido, que foi, aliás, a 
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opção do contribuinte.

De resto, como já asseverado por esta Corte de Justiça, sendo opção do contribuinte a 

escolha do regime de apuração que lhe seja mais favorável, não pode exigir em juízo as benesses 

a que teria direito no regime pelo qual não optou, mesclando os regimes de apuração. Em suma, 

se pretendia não ver tributados os valores que questiona deveria ter feito a opção pelo Lucro 

Real. Cito precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. VERIFICAÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, DA CSLL, DO PIS E DA COFINS. 
VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS 
ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS.

1. Ausente o interesse de agir em relação ao pedido de exclusão das bases 

de cálculo do IRPJ e da CSLL, devidos pela empresa de trabalho 

temporário, dos valores atinentes a salários e encargos da mão-de-obra 

contratada por conta e ordem dos tomadores de serviços, por já haver a 

previsão legal para tal dedução no regime de apuração pelo lucro real.

2. Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro 

presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime 

de lucro real, mesclando os regimes de apuração.
3. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime 
normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 
10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas 
prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 
6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos 
sociais dos trabalhadores temporários.
4. Tema já julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 
08/08 no REsp. n. 1.141.065 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 9.12.2009.
5. Agravo regimental não provido (AgRg nos EDcl no AgRg no AG n.º 
1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 2.12.2010).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 
535, DO CPC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. VERIFICAÇÃO DA 
BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, DA CSLL, DO PIS E DA COFINS. VALORES 
DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS 
TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que labora de modo suficientemente 
fundamentado para sustentar o decisum.

2. Ausente o interesse de agir em relação ao pedido de exclusão das bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL, devidos pela empresa de trabalho temporário, dos 
valores atinentes a salários e encargos da mão-de-obra contratada por conta e 
ordem dos tomadores de serviços, por já haver a previsão legal para tal dedução 
no regime de apuração pelo lucro real.
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3. Não é possível para a empresa alegar em juízo que é optante pelo lucro 
presumido para em seguida exigir as benesses a que teria direito no regime de 
lucro real, mesclando os regimes de apuração. Precedente: AgRg nos EDcl no 
AgRg no AG n.º 1.105.816 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 2.12.2010.

4. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime 
normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 
10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas 
prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 
6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos 
sociais dos trabalhadores temporários.

5. Tema já julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 
08/08 no REsp. n. 1.141.065 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 9.12.2009.

6. Recurso especial do contribuinte não provido. Recurso especial da Fazenda 
Nacional provido (REsp. n. 959.864/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 03.02.2011).

Nessa mesma linha: REsp 1317288 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 23.04.2013.

Por fim, a defesa feita pelo contribuinte de que o preço dos serviços é o valor bruto das 

notas fiscais, excluídos os valores dos materiais aplicados nos próprios serviços, além de ir de 

encontro à jurisprudência desta Casa, também contraria o próprio art. 7º, §2º, da LC n. 116/2003, 

que define a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços - ISS como sendo o preço do serviço (a 

englobar todos esses valores) subtraído do valor dos materiais fornecidos pelo prestador de 

serviços. Dito de outra forma, o valor dos materiais é componente do preço dos serviços, 

por isto que a lei o exclui (como dedução) para se chegar à base de cálculo desejada para o ISS 

que com isso acaba sendo inferior ao preço dos serviços. O contribuinte confunde a dedução 

com o próprio conceito de preço dos serviços.

Sendo assim, o art. 7º, §2º, da LC n. 116/2003, não socorre o contribuinte no pleito de 

excluir o valor dos materiais fornecidos do conceito de Receita Bruta, base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurada sob o regime de Lucro Presumido.

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE e, nessa parte, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso especial.

É como voto.
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Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ARTECH AR CONDICIONADO PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : DANIELLA MEDEIROS RÊGO E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2013/0404487-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.564.951 / PE

Números Origem:  00210855120074058300  200783000210852  449144

PAUTA: 04/05/2021 JULGADO: 04/05/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ARTECH AR CONDICIONADO PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
ADVOGADO : DANIELLA MEDEIROS RÊGO E OUTRO(S) - PE018881 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). PATRICIA GRASSI OSÓRIO, pela parte RECORRIDA: FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.
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